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Art. 3º - A Equipe de Planejamento da Contratação, deverá materializar os documentos e 

encaminhá-los as instâncias superiores do HUJB; 

Art. 4º - Esta Portaria SEI retroage seus efeitos a 12 de agosto de 2019. 

 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 

INSTITUIR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DE TERAPIA NUTRICIONAL 

 

 

Portaria-SEI nº 478, de  19 de novembro de 2019 

A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Bandeira, da Universidade Federal de 

Campina Grande HUJB/UFCG, filial Ebserh, nomeada pela Portaria nº 84 de 03 de maio de 

2016, publicada no Boletim de Serviço de nº 160, de 05 de maio de 2016, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019 da 

presidência da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

resolve: 

Art. 1º Instituir a Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional - EMTN, instância de caráter 

permanente, consultivo e deliberativo constituída de representantes da equipe Multiprofissional 

do Hospital Universitário Júlio Bandeira, com a finalidade de executar, supervisionar e avaliar 

todas as etapas da Terapia Nutricional Enteral e Parenteral no HUJB, de acordo com a Portaria 

do Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº. 272/1998 e da Resolução 

da Diretoria Colegiada da Anvisa nº 63/2000. 

Art. 2º Ficam designados para compor a EMTN: 

Representantes da categoria nutrição: 

I. Renata Layne Paixão Vieira, SIAPE 1007960 - nutricionista 

Representante da categoria médica: 

II. Thaise de Abreu Brasileiro Sarmento, SIAPE: 3059552 - médica 

Representante da categoria de enfermagem: 

III. Maria Aparecida de Freitas Silveira, SIAPE: 3059470 - enfermeira 

Representante da categoria farmácia: 

IV. Itavielly Layany França Feitosa, SIAPE: 1059661 - farmacêutica 

Representante da fonoaudiologia: 

V. Ana Flávia Dias Pereira Amorim, SIAPE: 3127180 

 

Parágrafo único: Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos membros 

designados. 
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Art. 3º A participação na EMTN não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerado serviço público relevante. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação 

Maria Mônica Paulino do Nascimento 


